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2.2.7 - BIÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, coordenação e exe-

cução especializada de trabalhos relacionados às investigações cien-
tíficas e atividades laboratoriais, no campo da Biologia.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, supervisionar,
gerenciar, implantar e executar atividades relacionadas a laboratório
de análise e controle de qualidade físico-química e microbiológica de
águas de abastecimento e de meio ambiente. Desenvolver atividades
de sua competência de acordo com as políticas de meio ambiente e
recursos hídricos, com relevância para preservação das águas. Exe-
cutar outras atividades correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Biologia, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.8 - CONTADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação e execução quali-

ficada de trabalhos relativos à contabilidade, administração financeira
e patrimonial.

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração de propostas or-
çamentárias; supervisionar, coordenar e executar atividades contábeis;
realizar tomadas de contas; propor normas relativas à organização de
serviços contábeis; analisar processos, emitir laudos, pareceres con-
tábeis, financeiros e orçamentários; elaborar e assinar balanços men-
sais e outras peças contábeis; fornecer subsídios para a elaboração de
demonstrativos de resultados e balanço anual; realizar perícias; exe-
cutar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Contabilidade,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro
no Conselho de Classe correspondente.

2.2.9 - ENGENHEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão, plane-

jamento e execução de trabalhos no campo da engenharia civil em
geral e, em especial, a engenharia sanitária, voltados para o sa-
neamento básico e ambiental.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar e supervisionar trabalhos
de engenharia voltados para saneamento básico e saúde pública, in-
clusive em áreas especiais: comunidades indígenas, remanescentes de
quilombos, reservas extrativistas, áreas de assentamentos e outras
alcançadas pela missão da FUNASA; elaborar laudos, pareceres e
informes técnicos; realizar perícias e visitas técnicas e prestar as-
sistência técnico-gerencial aos serviços de saneamento. Coordenar,
orientar e executar estudos, projetos e fiscalização de obra de dre-
nagem e manejo de resíduos sólidos urbanos; elaborar, coordenar e
executar projetos de saneamento em áreas de relevante interesse epi-
demiológico; elaborar, coordenar e executar projetos de Melhorias
Sanitárias Domiciliares; analisar, avaliar e monitorar convênios.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Engenharia
Civil, Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitária, fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho
de Classe correspondente.

2.2.10 - ESTATÍSTICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão e exe-

cução de estudos, pesquisas, análises, projetos, levantamentos e con-
trole estatístico dos fenômenos coletivos, econômicos-sociais e cien-
tíficos.

ATRIBUIÇÕES: Realizar análise epidemiológica, estatística
e estudos científicos no âmbito das ações, serviços e programas de
saúde indígena; planejar o processamento de dados estatísticos pro-
venientes dos estudos realizados; elaborar planos de análise estatística
para avaliação, padronização de provas, testes, inventários e outros
instrumentos de avaliação; elaborar relatórios, emitir laudos, pare-
ceres e informes técnicos; coordenar e realizar pesquisas, inquéritos e
outras formas de coletas de dados para apurações regulares ou es-
peciais; desenvolver demais atividades respeitando as diretrizes da
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as
especificidades culturais desses povos; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Estatística, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.11 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão e exe-

cução de trabalhos e estudos relativos a métodos e técnicas de pro-
dução, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, em
laboratório ou em campo, envolvendo drogas, águas, produtos quí-
micos e biológicos.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar aquisição, recebimento, armaze-
namento e distribuição de medicamentos e insumos; acompanhar,
supervisionar e executar ações relacionadas com laboratório de con-
trole de qualidade da água para consumo humano; monitorar ações
voltadas para estocagem, transporte, distribuição de medicamentos e
potabilidade da água. Participar da elaboração, coordenação e im-
plementação de políticas de medicamentos e controle da qualidade da
água para consumo humano; orientar e executar atividades relativas a
análises clínicas, toxicológicas, biológicas, bromatológicas, fisioquí-
micas e microbiológicas; analisar substâncias usadas na medicina
tradicional, identificando seus princípios ativos com vistas à utili-
zação pelas populações indígenas; supervisionar e acompanhar o fun-
cionamento dos laboratórios de referência no atendimento às po-
pulações indígenas e de controle da qualidade da água para consumo
humano; elaborar relatórios e apresentar dados estatísticos; desen-
volver atividades de sua competência respeitando as diretrizes da
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as
especificidades culturais desses povos; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Farmácia-Bio-
química, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e
registro no Conselho de Classe correspondente.

2.2.12 - GEÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, orientação e ela-

boração de laudos hidrogeológicos e trabalhos referentes à área da
Geologia.

ATRIBUIÇÕES: Orientar e revisar os levantamentos geo-
lógicos e hidrogeológicos de superfície e sub-superfície; orientar e
fiscalizar as condições de alinhamento e verticalidade dos poços;
elaborar a programação de sondagem e construção de poços; planejar,
orientar e supervisionar a construção de poços, elaborando locações,
programas de perfuração, orçamentos, estudos geofísicos, descrição
das amostras de calhas e superfícies; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Geologia, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.13 - SANITARISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, coordenação, su-

pervisão e execução de programas de saúde e saneamento inerentes à
área de Saúde Pública.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e supervisio-
nar as ações de vigilância em saúde, saneamento básico e ambiental,
de prevenção e promoção da saúde individual e coletiva; orientar a
organização de processos de trabalho; participar da elaboração de
normas e diretrizes para os programas de saúde indígena e sanea-
mento; acompanhar os serviços de saúde prestados pelas Unidades de
referência de média e alta complexidade; apoiar o planejamento e a
execução das ações de saneamento ambiental e edificações de saúde
em áreas indígenas. Realizar estudos e pesquisas visando à padro-
nização de materiais, equipamentos, técnicas e métodos de trabalho
utilizados nas unidades de saúde indígena; desenvolver as atividades
de sua competência, respeitando as diretrizes da Política Nacional de
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as especificidades culturais
desses povos; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina ou
Enfermagem, Odontologia, Farmácia, Nutrição, Medicina Veterinária
e Biologia, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC, e registro no Conselho de Classe correspondente, com es-
pecialização em Saúde Pública.

2.2.14 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, supervisão e exe-

cução de programas e projetos de ações educativas em saúde e sa-
neamento ambiental.

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar a elaboração de estratégias
educacionais adequadas ao cumprimento das metas estabelecidas para
os programas de saúde, saneamento básico e ambiental; programar,
coordenar e supervisionar ações educativas com base na análise das
necessidades de mudança no comportamento das populações indí-
genas, dos remanescentes quilombolas e ocupantes dos assentamen-
tos, com vistas à implementação de programas de saúde, saneamento
básico e ambiental; participar do planejamento, execução, supervisão
e avaliação de programas e projetos de capacitação de recursos hu-
manos; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Graduação em Pedagogia ou Psi-
cologia, Filosofia, Ciências Sociais e Educação Física e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.3 - DESCRIÇÃO SUMÁRIA/ ATRIBUIÇÕES/ REQUI-
SITOS BÁSICOS DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

2.3.1 - AGENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades administrati-

vas e de logística, de Nível Intermediário, relativas às competências
legais da Fundação Nacional de Saúde.

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de apoio administrativo
relacionadas à redação de documentos oficiais, elaboração de pa-
receres, relatórios, textos, planilhas e gráficos; atender e orientar o
público interno e externo; organizar arquivos e documentos; prestar
suporte administrativo à gestão; registrar informações; operar sis-
temas informatizados e proceder às rotinas administrativas; executar
outras atividades correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma de Con-
clusão de curso de Nível Intermediário, fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC.

2.3.2 - TÉCNICO DE CONTABILIDADE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientação e execução de tarefas

relativas à contabilidade, escrituração, autorização de despesas e ve-
rificação da regularidade do ato ou fato contábil.

ATRIBUIÇÕES: Contabilizar os valores liberados e apli-
cados; participar de trabalhos de tomada de contas; organizar boletim
de receita e despesas; participar de perícias contábeis; examinar em-
penhos de despesas verificando a classificação e a existência de saldo
nas dotações; elaborar demonstrativos relativos à execução orçamen-
tária e financeira; auxiliar na emissão de repasses; realizar a pres-
tação, acertos e ajustes de contas em geral; realizar cálculos finan-
ceiros e de custos; conciliação de contas; análise de balanços; ela-
borar folha de pagamento; auxiliar a feitura de levantamentos, ba-
lancetes, balanços mensais e anuais das receitas e despesas; informar
sobre consignações em favor de entidades consignatárias; colaborar
na elaboração de planos de contas; executar outras tarefas corre-
latas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma de con-
clusão do curso de Técnico em Contabilidade, fornecido por ins-
tituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

3 - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO

3.1 - O candidato aprovado no Concurso Público de que trata
este Edital será investido no cargo, se atendidas, cumulativamente, as
seguintes exigências:

a) ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público,
na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e em suas reti-
ficações;

b) ter nacionalidade brasileira e no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de igualdade entre bra-
sileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do parágrafo 1o- do art. 12, da Constituição da
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do
Decreto no- 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) ter idade mínima de 18 anos, na data da posse;
d) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os

candidatos do sexo masculino;
g) possuir os requisitos exigidos para o cargo, conforme

discriminado no item 2 deste Edital, devendo obrigatoriamente estar
em situação regular no órgão fiscalizado do exercício da profissão,
quando for o caso.

h) ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-
admissionais, devendo o candidato apresentar exames clínicos e la-
boratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas. Caso o
candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas
ao cargo, por ocasião dos exames pré-admissionais, este não poderá
tomar posse. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

i) não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da le-
gislação vigente:

I - punido, em decisão da qual não caiba recurso admi-
nistrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio pú-
blico de qualquer esfera de governo;

II - condenado em processo criminal por prática de crimes
contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei no- 7.492, de 16 de
junho de 1986, e na Lei no- 8.429, de 2 de junho de 1992; e

j) apresentar outros documentos que se fizerem necessários à
época da posse.

3.2 - Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste
Edital deverão ser comprovados por meio da apresentação de do-
cumento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do
Concurso Público aquele que não os apresentar no prazo fixado,
assim como aquele que for considerado INAPTO nos exames mé-
dicos pré-admissionais.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar

conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos, devendo fazer uma
ÚNICA inscrição para Cargo/Município.

4.2 - Ao se inscrever para determinado Cargo/Município, o
candidato estará, automaticamente, vinculado à ela, para fins de clas-
sificação, local de provas (capital da respectiva unidade da federação)
posse e demais condições do presente edital.

4.3 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,51 para os
cargos de Nível Superior e de R$ 25,51 para os de Nível Inter-
mediário.

4.4 - A inscrição via internet, deverá ser efetuada, no período
de 16/04/2009 a 17/05/2009, no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO
CESGRANRIO (http://www.cesgranrio.org.br).

4.5 - Condições Gerais:
a) somente será aceita uma inscrição por candidato, isto é,

não será permitida inscrição em mais de um Cargo/Município. Em
havendo inscrições múltiplas, prevalecerá a inscrição de data/hora
mais recente;

b) a inscrição no presente Concurso Público implica o co-
nhecimento e a aceitação das condições estabelecidas neste Edital e
nos demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato não po-
derá alegar desconhecimento;

c) o candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata
ao se inscrever e, caso não possa satisfazer a todas as condições
enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anu-
lados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido clas-
sificado nas provas, exames e avaliações;

d) a não-integralização dos procedimentos de inscrição im-
plica a insubsistência da mesma;

4.6 - Procedimentos de Inscrição
4.6.1 - Para inscrição, o candidato deverá adotar os seguintes

procedimentos:
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso

Público disponíveis no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CES-
GRANRIO (www.cesgranrio.org.br) ou através do Roteiro do Can-
didato disponível na página citada para download;

b) cadastrar-se, no período entre 0 (ZERO) hora do dia
16/04/2009 e 23h59min horas do dia 17/05/2009, observado o horário
oficial de Brasília, através de formulário específico disponível na
página citada;

c) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qual-
quer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no
mesmo. O pagamento após a data de vencimento implicará o can-
celamento da inscrição. O banco confirmará o seu pagamento junto à
FUNDAÇÃO CESGRANRIO.

ATENÇÃO: a inscrição só será efetivada após a confirmação
do pagamento feito por meio do boleto bancário.

d) verificar a Confirmação de Inscrição, a partir de
17/06/2009, na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO anteriormen-
te citada e imprimi-la.




